
INSCRIÇÃO NOME NOTA

004NF FÁBIO MARCELO DE SOUZA E SILVA 3,0 *

009NF PRISCILA PEREIRA DE CASTRO 0,0 **

013NF ANDERSON CORDEIRO CHARLES 4,6 ***

014NF OCTAVIO VEIRA DE AGUIAR 0,2

INSCRIÇÃO Nome do Candidato NOTA

002NF JOÃO ALCANTARA DE FREITAS 7,30

001NF LUIS MATEUS SIQUEIRA EMERICH 2,20

011NF IGOR ARNALDO DE ALENCAR FEITOZA 1,60

010NF LIVIA DA SILVEIRA FRANCO 1,50

006NF RICARDO LUIS DA SILVA 1,20

003NF BRUNA FERNANDES GUEDEL 0,40

005NF JHENIFER COELHO CARDOSO 0,40

007NF CAROLINE DA SILVA FEIJÓ 0,00

008NF NATÁLIA SPITZ GASPARY 0,00

012NF DANIEL BARBOSA DO NASCIMENTO 0,00

CAMPUS NOVA FRIBURGO

ÁREA DE CONHECIMENTO - INFORMÁTICA

ÁREA DE CONHECIMENTO - TURISMO

*O CANDIDATO NÃO CUMPRE O REQUISITO MÍNIMO DE FORMAÇÃO/TITULAÇÃO EXIGIDOS PELO EDITAL, APRESENTANDO

APENAS O TÍTULO DE CURSO SUPERIOR EM TECNOLOGIA. 

**A CANDIDATA NÃO APRESENTOU DIPLOMA. APENAS UMA DECLARAÇÃO FORNECIDA PELA UNIVERSIDADE, DE

CONCLUSÃO DE CURSO DE BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO.

***O CANDIDATO NÃO CUMPRE O REQUISITO MÍNIMO DE FORMAÇÃO/TITULAÇÃO EXIGIDO PELO EDITAL, APRESENTANDO

APENAS O TÍTULO DE CURSO SUPERIOR EM TECNOLOGIA. 

Parágrafo único.  A escolaridade mínima, e a experiência profissional, quando exigidas, deverão ser 

comprovadas no ato de posse no cargo ou emprego, vedada a exigência de comprovação no ato de 

inscrição no concurso público ou em qualquer de suas etapas, ressalvado o disposto em legislação 

EM OBEDIÊNCIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 19 DO DECRETO Nº 6.944, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, OS(AS)

CANDIDATOS(AS) QUE NÃO COMPROVARAM ATENDER À FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA NO EDITAL Nº 006/19, PODERÃO

PARTICIPAR DA ETAPA DE PROVA DE AULAS. NO ENTANTO, NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO, DEVERÃO

COMPORVAR QUE ATENDEM A ESSA EXIGÊNCIA. A NÃO COMPROVAÇÃO ACARRETARÁ A ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO

PROCESSO SELETIVO. 

CAMPUS NOVA FRIBURGO


